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TABELA DE EMOLUMENTOS (*) 
 
 

(*) Tabela de Emolumentos aprovada na Ata da 315ª reunião da Diretoria Executiva realizada em 17/01/12. 

SERVIÇOS VALORES 

1 CATEGORIA CCG (Cruzamento sob Controle de Genealogia) 

1.1    CONTROLE DE GENEALOGIA DE NASCIMENTO - CGN 

1.1.1 Machos e Fêmeas 34,00 
1.2    CONTROLE DE GENEALOGIA DEFINITIVO – CGD 

1.2.1 Fêmea sem genealogia                          74,00 

1.2.2 Fêmea com genealogia        42,00 

1.2.3 Macho 90,00 
1.3    CADASTRO AUXILIAR DE REBANHO DE FUNDAÇÃO 

1.3.1        Fêmeas Holandesas e Gir 34,00 
2 CATEGORIA PS (Puro Sintético) 

2.1 REGISTRO GENEALÓGICO DE NASCIMENTO – RGN 

2.1.1 Machos e Fêmeas 34,00 
2.2 REGISTRO GENEALÓGICO DEFINITIVO – RGD 

2.2.1 Macho 90,00 

2.2.2 Fêmea 42,00 
3 EMISSÃO DE SEGUNDAS VIAS 

3.1 De Certificado de Nascimento 19,00 

3.2 De Certificado Definitivo 19,00 

3.3 De Cadastro Auxiliar de Rebanho de Fundação 19,00 
4 TRANSFERÊNCIAS 

4.1 De Controle e Registro de Nascimento (CGN/RGN) 34,00 

4.2 De Controle e Registro Definitivo (CGD/RGD) 34,00 

4.3 De Cadastro Auxiliar de Rebanho de Fundação 34,00 
 
Observações: 
1. Tabela e valores (em R$) aprovados na Ata da 315ª reunião da Diretoria Executiva realizada em 17/01/12. 
2. É imprescindível a assinatura do criador ou preposto na IPR ou no documento equivalente. 
3. Todo técnico antes de executar o serviço TEM que consultar o Departamento Financeiro para verificar se o 
associado está com as duas últimas anuidades pagas e não possui pagamentos atrasados. 
4. Os certificados de controle ou registro só serão emitidos e entregues para os associados em dia com seus 
pagamentos. 
5. No caso de recebimento de cheques de terceiros para o pagamento dos serviços, o mesmo deve vir 
acompanhado do telefone para contato, data de nascimento e documento de identidade do emitente (nº e órgão 
emissor) para consulta do cheque no SPC. 
6. Os preços acima são para pagamento A VISTA. 
7. Os itens 1 e 2 poderão ser faturados, nas condições estabelecidas no Comunicado nº 002/2008-PRES. 
8. Dados para depósito bancário: Banco do Brasil – Agência 3278-6, Conta Corrente nº 6637-0 – Uberaba – 
MG. 
9. Os associados terão descontos de 50% (cinquenta por cento) sobre os preços normais. 
10. Esta tabela entrará em vigor no dia 01 de fevereiro de 2012, ad-referendum da aprovação do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento.  
 

Uberaba (MG), 17 de janeiro de 2012. 
 

  
  

 José Donato Dias Filho 
Presidente 


